
ESCLARECIMENTO nº 2
PROCESSO Nº 023/2009 – PREGÃO Nº 007/2009

Segue  esclarecimento  formulado  pela  licitante  e  a  respectiva  resposta,  com  base  na
informação solicitada:

Ref: Pregão  presencial N.º 007/2009

processo nº 023/2009

 

Prezado senhores:

Vimos pela presente, solicitar a informação se o seguro de automóvel da
frota, que compõe o item 1.5 do presente edital, pode ser parcelado no máximo
em até 10 parcelas, sendo a primeira a vista e as demais mensais e sucessivas
diferentemente dos demais ramos que seráo mensais em 1 + 11.

atenciosamente,

TELEMARE DO BRASIL COR. DE SEG. LTDA

Av. Brigadeiro Luís Antônio, 1700 – 10º andar
Cep 01318-002 – São Paulo SP.

Resposta:- 
Sim.  Considerando  que  é  condição  de  mercado  o  pagamento  em 10

parcelas para o item 1.5, a proposta pode ser apresentada com valor mensal e
valor global conforme ANEXO VI – Modelo de Proposta Comercial, desde que
descrimine abaixo do quadro das propostas, a anotação explicativa de que o
item 1.5 será feito em 1 + 9  parcelas.

SP 07/05/2009

AGUINALDO BALON
Pregoeiro
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